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PROJETO DE LEI N°. Í3 /2010.

Constitui o Fundo Especial de Investimentos do Poder
Legislativo Municipal, com fins específicos de dar
continuidade na construção da Sede da Câmara
Municipal de Campo Mourão. Estado do Paraná, e dá
outras providências.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso 1do Regimento

seglte PROJETO dIleT' ' apreciação do Soberano Plenário, o

I -ir constituído o Fundo Especial de Investimento do PoderLegislativo Municipal, com fins específicos de dar continuidade na construção da
Sede da Camara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2°. O Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
Municipal sera constituído anualmente, com recursos recebidos para cobrir as
despesas de capital.

Art. 3 . Deverá a Câmara Municipal de Campo Mourão, abrir conta
bancana especifica para depositar osaldo apurado em cada exercício financeiro.

Dl • 1 ^ Programa de Investimento deverá constar no Plano
AnuaTToA Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária

Art 6°. Para a movimentação dos recursos no orçamento anual, serão
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necessários:
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I - Abertura de Crédito Adicional Especial, utilizando a fonte do
superávit financeiro do Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
(030638 - Fundo Especial da Câmara Municipal);

II - Contabilizar nos termos da Lei n. 4320/64 que "Estatui Normas
Gerais^de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal" e legislação vigente.

Art. 6°. Os rendimentos auferidos em aplicações no mercado
financeiro, serão depositados em favor do Poder Executivo Municipal.

Art. 7®. Depois de concluído o objeto justificador de sua criação, a
sobra de recursos do Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
Municipal, ou a não utilização num prazo de 2 (dois) anos, será devolvida ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2010.

Dr. EraldoTeodoro de

Presidente *

ímir Franco de Lima
1° Vice Presi<

o Voidelo

Vice Presidente

Helton Smgés
1° Secceíário
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 1
/2010.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná estabeleceu através da
Instrução Normativa n° 45 que o Fundo deve concluir o objetivo proposto num prazo
previamente determinado em Lei.

Ante o exposto é indispensável a constituição de um novo fundo para
colecionarmos os recursos financeiros disponíveis no final deste ano (2010)
destinando-os exclusivamente para darmos continuidade na construção da Sede
do Poder Legislativo de Campo Mourão no próximo Exercício (2011).

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO
MOURAO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente
t^lível^

ímir Franco de Lima
1° Vice Presidente

sé. Roberto Voidelo
2® Vice Presidente

Helton Bora
1® Secre

CAMPO



Tribunal de Contas do Estado do Paraná .«aPSD:

INSTRUÇÃO NORMATIVA N^ 45/2010
Regulamenta os artigos n° 216 e n° 239 e
seus §§. do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para efeito de
adequação das remessas bimestrais de
informações respectivas à gestão
administrativa do exercício de 2010 ao
Sistema de Informações Municipais,
Acompanhamento Mensal, e dá outras
providências.

t u ^ tribunal de contas do estado do PARANÁ no ^atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Fedefaít do
fundamento nos arts 187 II 1Q'̂ ^lui^o heaeral e do Estado, com
Contas, eainda no art. «§í da Reso. s , ud i^esoiuçao n 12, de 20 de março de 2009,

RESOLVE

CAPÍTULO I

CONTEXTUALI2AÇÃO EAPLICABILIDADE

fMsííIPPS-S
Complementam" 101/00 e no §3° do art^l^d^ ? contido no art. 59, da Lei113/05, e ainda nos arts. 216 §§' f e2° e 239
Regimento Interno do Tribunal de cLas do EstLfdoPaZ^^^

respectivas entidades da Administração Indireta. Executivo e Legislativo, e

populaçao"c™,df200Ste"iB"™ ° Municípios oom

ÍTTàirHll~
Norm,ti.|„o qr.o„;b„ • '"í"'»» ««st. In.tmcao
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Pübifc., <"""••» «> Consó^..™os d„ UC^ptrrÊs^uàS^3» "•
pelos atos^S S .'fc°OrdiS°"í S®""""""» '•' "sponsabilMades
200.000 habitaraes ficam obrigados a diamZ"','
financeira das Secreta,ias componentes d. su.'e,t°utur, or^aSonT™"'"" "
às SecretayilX'fc?mtotS:?°.S in«p.lm.«.
população acima de 200.000 habitantes. ^ organica de Municípios com

Municipios^com ÍÍpSad^^íríoSToo'hlirf^
demonstrações financeiras cortLel ®®'aborar
patrimonial eode resultado econômico. mensais e anualmente obalanço

habitantesU°stíuem'Sa£ gttot^íforcarento^ff°'"r. 2°° °°°proceder à inscrição no Cadastro Nacional ria p^qc r obngatoriamente

,?„b™S'/or- * rst
Dependentes serão IransmitidL i^ndtviduairnemrpor"0513^*^0^^ Estatais

oenlralizadl »'d"c^«"íe»í °éfe°xerolVío^Chífe?d""^^^^^^^
rots;sra^rcio-°d™s5^^^^^^^

rr£S2HSSH'5~-~
responsáveis pela contabilidade etesouraria L PrLilura °
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

dispensada^fcoísoSâode^s,™ contabilidade descentralizada estáàcontabilidade central do Executivo Municipl° f^anceira epatrimonial

descentralIarão^tTntíoVs^^çattfâ^^^^^ - --Pletarespondendo esta pela manutenção dos inventários necessáíÍo?"'°"'̂ '' ®

da forma dl TontebíSaíota^dfdSe°ndn '''f
.»P.CÍ«C.Ç0.. prtpri,,. .06 rSS»" XsÍnSCaE
deverão estabelecer, pofaorovari^ de Previdência Social dos Municípios
equacionamento de seus déficiís atuariais ODta^nHn ^ ^ de

serem paiU °5""™ '"" """ " ™"»eõ.s a

£S™li5.T''" ^•P«»«»9Í0, Repaniç.» d, Capi,i"c° °C„£S°:

5#~è=£ISf^~S
seu Rppq^nnr int oP^ai" pelo equacionamento do déficit atuarial do

CAPÍTULO II

CARACTERIZAÇÕES

contábeis, ""plLL^^^rmiSvis'""^r.=p.=«vo. j a2Lr.'S?p.,^"'.;r<,^
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná/

com .. c,.s,faça?s """'»• °Wâria,
.. .r,.o..=ç.o , .e,«r.™„,„s íi"SS

£5èÍ=IssSrI=
III Cadastro da Comissão de Recebimento de Bens;

a«.,aç.,JL,r„?£c.lS,ÍLrr..?S
" ssr

oitor=.^~ l-®' Orçamentária Anual com seus anexos e dp<;alterações ocorndas no decorrer da execução desta;

oSÍ°
o.,..„,LTsi™str

cobrança administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar n" 101/00-

financeira pa^ra o'eTSre dt
desembolso, em face do exigido no art. 8°. da Lei Complementafn» 101/00
riP '̂9''alizadas das atas de audiências e consultas públicas
D?rPtri7P<[ n discussão eaprovação das propostas do Plano Plurianual da Lei de
dfLei no 1ofsT/ni ® determinado' no art 44
Câmara Munâa! ^ ^P^^^Ção pela

da execução orçamentária da receita e despesa contenrin

pagame^S ^ empenhos^^Nruld^çl^s^l
exercício; ^"'" em Restos aPagar eas baixas ocorridas no
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
ns...OjO°'

às demonstrações dos conciliações necessárias

5=£~£:=S.S-H5™-:
SÍ^=£===H~Tifr=-

XVIII - Cadastro eacompanhamento de obras públicas;

^ recebidos; '̂̂ " ®®=°"^P®nhamento dos Convênios/Programas/Auxílios
r t u • e acompanhamento das Subvenções =ínriaicContnbuiçoes e Auxílios concedidos; uuvençoes bociais,

XXI - Registro das Diárias concedidas aservidores eagentes políticos;
XXII - Registro da movimentação da Divida Fundada Interna eExtema;

XXIII - Registro eacompanhamento dos contratos;

XXV - Especificações de Editais de Contribuição de Melhoria-

avaliaçã^d^í^cúmpSoíasmltesd^^^^^^^^^^ ®
XXIX - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;
XXX - Demonstrativo da Aplicação de Recursos de Alienação de Bens-

Receita; Estimativa e Compensação da Renúncia de
XXXII- Demonstrativo da Maraem dp FYnoneõr> n.

Obrigatórias de Caráter Continuado; pansao das Despesas

Desemíols^íí'' ®Cronograma Financeiro de

5-25
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—ns,

=Í~3SS1==-

•Obre 'S!açoe?r3ra;rri? ^,T
Sra.XíôrstLTasTuS^^^^ - ^«"""^ «•
R.se™."L.Ss1â,i:' "= "' •="<"• "O
Atr>Hoo^n '̂̂ "- - Decreto determinado no § 1° do art 97 do
n» 62, de dez3rd?200?°'°"''' ® Constitucional

n- Inclusão na base da Lei determinada no § 12 do art 97 do Atn
62, d?dSE Sr""'" """"""" ' ""• '•• "• Cons«tudo„.r „.

r;rí^i5~Administração Indireta, deverão ser enviados os atos legais que tratam rin<;
orçamentos individualizados de cada uma destas, com os anexos previ^to^^^

CAPÍTULO III

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS ECONTÁBEIS

definição de procedimentos técnicos e contábeis básicos rom
oçao obrigatona pelas entidades municipais sujeitas a presente Instrução

Normativa constitui regra necessária à padronização de critérios para oadeauado
exercício dos controles interno, extemo e social. adequado

.piicab,jj;r'4.Sp?oce«r„;,"° =
I- Normas Gerais de Contabilidade para o Setor Púhlim- f~)cumpnmento dos princípios, normas e convenções estabelecidS pelo cínLlho

at^contóbS"^ de validade dos
II - Atualização do Orçamento: No caso de atualização monetária Ho

LJSenSL^Sr e "nearmente atodas as entidades constantes daürçamentana Anual, e exclusivamente sobre os valores inicialmente orçados
6-25



Tribunal de Contas do Estado do Paran

"• «•» p.™ ^
financeiros destinada^J^rMberturrX^aédilos'̂ !^^ •
manutenção e custeio de desDesa<í dp nmãn f ^ P '̂'̂ investimentos,

SnaT'° ' agos'to'de

=TÚ'^S^~!:Er:~

ri= KI Transferências Intergovernamentais: Para efeito de encerrampntn

.ro's.?~ipt;iro^rr~

SrTs'^Tcontroles internos e escnturação contábil descentralizados devido á exiaêncirdP
PreScifloS '̂"'' ^ '̂""'̂ tério da

munic1pais'̂ de natuíSfp^evLncSrfnclíiS^os
916/03 e al^'- ° tontas instituído na Portaria n°
efeito ao SIM AM mrrlbíí'"'""",S»™!. devendo manter, para
írn.ídrs;í"s,r:So~s„':Si.^^^^^^^^ '"»

a«™r s irís.i™s n^. ^jis-Uo
obngatona a adoçao da tabela padrão inscrita no Sistema

o.di,„s da? "reortrr„Sír^esí^r^L" tS"ríat li
padronização estabelecida em Portarias da SecretarL rin rlcnnr^ m f
Obedecera estrutura única, regulamentada por decreto do Poder Executivo, Herão

7-25



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

muníipi.^ fundos, fundações eautarquias
CÓ..OS de^L °IS—Í:
de codigos do Plano de Contas Único inscrito no Sistema.

».ÍL.

ÍS"l„t "°"" "" "'°™"'° «Cm Pantme,* ê
1R<Í Ho °''Ç®"^®"tárias: Para efeito do facultado no § 8° do art165 - Constituição Federal, admitem-se cancelamentos apenas parciais de
dotaçoes para cobertura de créditos suplementares com base no limite autorizado na

Lei 0?çTmttária AnuaT'° ° -

rs:r.s'pr.rsír'-'™ - - «"Sií
o,,„, Orçamentárias dos Créditos Especiais- A abertura riosuplementaçoes ecancelamentos de créditos especiais deverá ser realizada atravésde Lei especifica, podendo alei que autorizar ainclusão do crédito an eciaS^^^^
com referencia no art. 165, §8° da Constituição Federal. antecipar limite,

P^H c '̂ 'terações Orçamentárias: As suplementaçoes do orçamento do
Mnnfr- puaisquer entidades da estrutura administrativa do mesmoMunicípio, com recursos das fontes próprias dos orçamentos de enMadesT
administração indireta, arrecadados em função dos objetos constitutivos específicos
n° 1 ®®9""do a inteligência do Acórdão TCE/PR

xyill- Alterações na Modalidade de Aplicação- As mudanças nn
decorrer da execução do orçamento deverão atender às formas jurídicas e

DímIz^O™ ""«S" " L« ae

,r„PO 31
Drévk^^Inrf®^®'®° jurídicas e condições estabelecidas em leiprevia, sendo possível aautonzaçao constar da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

"í- " '̂•^"sfsrências entre fontes: As alterações que exiairemtransferencias financeiras bancánas e contábeis entre fontes de receita exiaem
autonzaçao legal previa, na inteligência do Acórdão TCE/PR n" 1131/08-Pleno
espectondo-se que oLegislativo só tem competência para dispor sobirreStas
Vinculadas na legislação editada pelo próprio Município.

8-25
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fi • Fontes de recursos do Fundo Municipal de Saúdp* ofinanciamento eatransferência de recursos federais e estaduaifüarrp^ o
deverão utilizar os mesmos códigos de fontes da tabela oadrão

definidas especificidades por componentes de cada bloco, assim
Códigos

Blocos

495 Atenção Básica

496 Atenção de Média eAlta Complexidade Ambulatorial eHospitalar
497 Vigilância em Saúde

498 Assistência Farmacêutica

499 Gestão do SUS

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

Fncin^ NI " «Puraçao das aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do
f" n do índice de aplicação em manutenção edesenvolvimento doen^no serão considerados os empenhos emitidos na função 12 e subfunções

despesas da educação, nos limites das disponibilidades
Sndo bancanas da educação para acobertura dos mesmos, não se
voíntárL empenhos cujas fontes de recursos sejam de transferências

' Apuração das aplicações em Ações e Serviços Públicos deSaúde. Na apuraçao do mdice de aplicação em ações e serviços públicos de saúde
serão considerados os empenhos emitidos na função 10 e subfunções compatíveis
com as despesas da saúde, nos limites das disponibilidades oferecidas nas contas

incluindo os er^penhos

ações e atividades devera ser estruturada segundo critérios de utilização definidos

tX^n^rr°H ° ®atendidas as orientaçõestécnicas da instrução Normativa n° 36/09, do Tribunal de Contas, que estabetece
classificaçao contábil, orçamentária e financeira específicas.

qprá rairni^riJ ''̂ P^ração da Receita Corrente Líquida: Areceita corrente liquidasera calculada com base nas onentações expedidas pela Secretaria do Te^uro
Naaona para fins de elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
de Con£rdo°EÍadD®rP incidentes jurisprudenciais do Tribunalae L/Ontas ao Estado do Parana sobre a matéria.

1 Despesa Total com Pessoal: A despesa total compessoal sera calculada com base nas orientações expedidas pela Secretaria doTesouro Nacional para fins de elaboração do Relatóho ResuS S Execução
9-25



Tribunal de Contas do Estado do Paraná ,

if*

Orçamentaria edo Relatório de Gestão Fiscal, eainda os incidentes jurisDrudenc^
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná sobre a matéria.

XXVII - Consórcios públicos - Na entrega de recurso ao Consórcio oara
apteaçao no objetivo finalistico para o qual foi criado, o empenho no' Ente
consorciado sera classificado na conta 3.3.71.41.96, devendo ser reclassificado
apos, confornie a classificação demonstrada no boletim de despesa ou relatório
correspondente, mantendo-se ocódigo de modalidade de aplicação 71.

XXVIII - Consórcios públicos - Na entrega de recurso esoecifico nara

oartMn ®manutenção das atividades do Consórcio de que oEnte Laparticipe o empenho sera classificado na conta 3.1.71.41.96 podendo ser
demonsMa no boletim d. d.sp.sa

^ ™.o dí'p„s.,o"o"srcoír.dVp°rs rircií-^ío-ss "d"
Sírrr.S""'"'' piocedendo-se à baixa contábil após

.. ... " . ponsórcios públicos - O recurso recebido pelo Consórcio deMunicípio associado será controlado em conta do passivo financeiro, procedendo-se
L ' contrapartida com a realização da receita, por ocasião da comprovaçãoao participante, mediante boletim de despesa ou relatório correspondente.

H.. - ° Consórcio classificará os empenhos dedespesas na modalidade de aplicação 90 (Aplicações Diretas), nos elementos e
correspondam à despesa efetivada, os quais constarão do

boletim de despesa ou relatório correspondente.
XXXII - Consórcios públicos - As despesas custeadas com recursos

gerados diretamente pelo Consórcio Público serão objeto de rateio entre os
participantes e demonstradas em separado, para fins de empentíamenío no
"nZaVodô;blOte'"""' «n» de

. . . Ficam atualizados o plano de contas padrão e a tabela de fontes
20/nT<íPnH Municipais instituídos pela Instrução Técnica n°
worffi' estabelecidas para fins do Acompanhamento Mensal do exercício asversões que se encontram inscritas no Sistema.

contas P adotarem plano decontas e tabela de fontes diversos dos inscritos no SIM-AM ficam obrigadas a
proceder acorrelaçao entre os planos de contas por estas utilizados eodo Sistema.

rtP entidades sujeitas a presente instrução que adotarem indicadores
AM nffp - H ® '̂̂ '•'aTJal diversos dos inscritos no SIM-
«««SoS™.'"• "" •••'- '»»
^ municípios cuja entidade de administração direta ou indiretaesteja inadimplente na quitação de precatórios deverão optar, mediante Decreto do
Poder Executivo, por um dos mecanismos do regime especial estabelecidos

nos

10-25



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

sisri-.:!:,-ajs.—

=r2=S5SS~==
CAPÍTULO IV

RELATÓRIOS EDEMONSTRATIVOS DA LEI COIWPLEIVIENTAR N° 101/00

• • j divulgação publicitária, o Sistema disoonibilizará napagina do Tnbunal de Contas na intemet, oRelatório Resumido'da Secucão
demonstrativos, e o Relatório de Gestão Fiscal mediante

solicitaçao do interessado com indicação de senha de acesso,
§ 1 Os demonstrativos serão elaborados com base nas orientsrnpc

normativas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e, ainda os incidentes
junsprudenciais do Tnbunal de Contas do Estado do Paraná sobre a matéria.

independentemente da geração pelo S?M-AM,'̂ se"âre'rtfdosSlos fntes"L

n=. c - ^ ° Tribunal de Contas divulgará, em seu sitio eletrônico na intemetna seção respectiva ao SIM-AM, a metodologia e definições consideradas na
elaboraçao dos demonstrativos integrantes do Relatório Resumido da Execucão
Orçamentana e do Relatório de Gestão Fiscal. txecuçao

no art relatórios e demonstrativos mencionadosNormativa será realizada de acordo com a ordem desohcitaçao, devendo ser considerado pelas entidades solicitantes um prazo mínimo
de 24 (vinte equatro) horas entre asolicitação ea liberação.

.. . ^ constitui justificativa ou atenuante para a publicação em atraso
nos mf'SeK 1 2»°díT"r™®' T" °""" "'™° " «"SMo
mS „o õU complemema, n" ,01/00. te„do em ,lst. opi,ío

^ §2° Aemissão dos relatórios consolidados do Poder Executivo somentf^ p
possível se efetivada a remessa definitiva do bimestre correspondente de todas as
PnTfrIZTf- ' administração direta e indireta, nestas consUrado oPoder Legislativo com contabilidade descentralizada.

t 1-^ <^05 relatórios do Poder Legislativo com contabilidade
Pnrip^ r^H^^ H remessa definitiva do bimestre correspondente desse
Poder ExecutiS^® entidades integrantes da administração direta e indireta do
.... § ocorrência de atraso ou falta de remessa do SIM-AM em temoo
PodP^^V "r Sistema do Tribunal de Contas osPoderes Executivo e Legislativo deverão efetuar as divulgações com base nos

11-25



Tribunal de Contas do Estado do Paraná/

sistemas, procedendo as devidaspublicações com as retificações de posteriores conciliações com oSIM-AM.

As informações do SIIVl-AM serão utilizadas Delo Tribimal Ha
SoreSe^^ÊoÍolfso^cf/^^^"
S.0 do

SgSento ® ° 10, deste
° Tribunal de Contas divulgará na Internet, no Portal do ControleSocial para acesso publico irrestrito, os anexos consolidados e de publicidade

obrigatória que integram o Relatório de Gestão Fiscal e Relatório Resumido da

cêíXlSS^ZmZJ"""''"" """ -MM» no. tem.os
CAPÍTULO V

DECLARAÇÕES DE PUBLICIDADE EDE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

o 1X' • ^ Prefeito Municipal efetuará o Registro de Publicarão rinelatono de Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo, e do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária, mediante Declaração na página do Tribunal
de Contas na internet. contendo informações sobre adata eveículos de divulgação.

PresidenteV/ Publicidade firmada pelo Prefeito não desobriga oPresidente da Gamara quanto ao cumpnmento das exigências expressas na Lei
Complementam 101/00, aquem compete enviar ao Poder Executivo comprovação
da publicidade do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo.

mor.nA+- municipais manterão arquivos físicos originais ou
d. aÍoSo S-çTmSS" •* "o""'"

Art 13. O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara firmarão

mS^RscL dítí avaliação do cumprimento das
Cordas na inleríet Orçamentárias, junto à página do Tribunal de

§ 1° ADeclaração do Prefeito Municipal conterá:
I- Identificação do veiculo utilizado na divulgação do Editai dp

a^SSTabíJ''̂ ^ ^ forre^Sal
II - Data e hora da realização da audiência.

III - Local em que foi realizada a audiência.
§2° ADeclaração do Presidente do Legislativo Municipal conterá:

- '" '•^sntíficação do veículo utilizado na divulgação do Edital de
audiênda^ública"^ ^ aaudiência pública.

12-25



Tribunal de Contas do Estado do Paran;

II - Data e hora da realização da audiência. /
III - Local em que foi realizada a audiência.
IV- Nome da Comissão da Câmara encarreaada Ho

acompanhamento da execução orçamentária e realização da audiência.

realizada aa^^udlênSa"'"'' componentes da comissão em que foi

rs:„i
§ 4° Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantp<!mesmo que se utNizem da faculdade para elaboração de Relatórios de GesSl pScal

na periodicidade semestral, estão sujeitos à realização de Audiência Pública de
avaliaçao do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

municípios com população até cinqüenta mil habitantes incursosna obrigatoriedade de elaboração de Relatórios de Gestão Fiscal na periodicidade
extrapolaçao de limites da Lei Complementar n" 101/00 são

sujeitos também areahzaçao de Audiência Pública de avaliação do cumprimento das
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias nos mesmos períodos

CAPÍTULO VI

FORMALIDADES CONTÁBEIS

Entidade. ° ® constituem os registros permanentes da
§ 1 Os registros auxiliares, quando adotados, devem obedecer aos

funS°^ escrituração contábil, observadas as peculiandades da sua

vTriaçôes patrim'®
§ 3° As entidades municipais manterão arquivados e em boa ordem os

nZI ®formalizados, mensalmente, dT acordo com LNormas Brasileiras de Contabilidade, "NBC T2.1".
Art. 15. Sem prejuízo da manutenção do "Diário", os bancos de dados

de sTquranSVom^^^ adotando-se mecanismosae segurança e proteção que preservem a integridade destes.

~ ^ " '̂̂ '''0" deverá ser encadernado em volumes mensais com
doTê^^r rí f • ®seqüencial, da primeira do mês de janeiro até aúltimado mes de dezembro, e conter os Termos de Abertura e Encerramento filmados
pelo Contador, Ordenador da despesa e responsável pelo Controle Interno.
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será. •" •°™-

=J?S=5~i=s=S
=l—SÍSSSiS- -:
smmsmím==

de Contas; '" identificação da Entidade junto ao Cadastro do Tribunal
II - Número de Ordem do Lançamento em seqüência natural;

III - Data do Lançamento;

í»s.%íro
VI - Valor do Lançamento;

VII - Histórico do Lançamento.

nr.nri- " ^ ^ declaração, pelo SliVl-AM, da remessa definitiva do bimestre écondicionada ao recebimento evalidação dos diários previstos neste artigo.
procedimentos de verificação "in loco" envolvendo matpriac

I^/m n- registro contábil, oTribunal de Contas determinará a apresentação doLivro Diano, e dos Livros Auxiliares de Tesouraria eArrecadação com^condl^
para caracterizaçao da legitimidade dos atos registrados na contabilidade.
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Art. 22. A inexistência, ou incorreção, do Livro Diário ou seus auxiliares,
constitui irregularidade material, sujeitando a desaprovação das contas da gestão e
à aplicação das penalidades cabíveis.

CAPÍTULO VII

UTILIZAÇÃO DE SOBRAS DE INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS

Art. 23. O saldo de interferências financeiras repassadas e não utilizadas,
já descontado o numerário suficiente para a cobertura de compromissos existentes
no passivo financeiro do Poder Legislativo e de entidades descentralizadas mantidas
com recursos do tesouro, deve ser devolvido ao Poder Executivo no encerramento
do exercício.

§ r Desde que autorizado por lei, o saldo de que trata o caput poderá ser
mantido na entidade da administração descentralizada a título de antecipação de
cotas financeiras do exercício seguinte.

§ 2° No exercício seguinte o Poder Executivo liberará, para o Poder
Legislativo, o valor das cotas financeiras do exercício, desta deduzindo o saldo
financeiro não utilizado no exercício anterior.

§ 3° As sobras de recursos de exercício anterior mantidas na forma de
antecipação serão considerados para efeito da verificação do limite de gastos
estabelecidos para o Poder Legislativo no art. 29-A da Constituição Federal, apenas
no exercício da utilização.

§ 4° Aclassificação, no empenho da despesa, paga com saldo mantido na
forma de antecipação, adotará dígito indicativo do grupo de receitas 3, arrecadação
do exercício anterior, da estrutura da tabela de fontes.

Art. 24. O Poder Legislativo Municipal poderá constituir, mediante lei
específica, fundo especial com as economias de recursos recebidos para o custeio
das despesas do exercício, nos termos do previsto nos arts. 167, IX da Constituição
Federal e 71 da Lei n° 4.320/64.

§ r O dinheiro do fundo constituído na forma do caput deste artigo não
poderá ser utilizado em despesas correntes ou extra-orçamentárias, e nem em
despesas intra-orçamentárias de qualquer categoria econômica.

§ 2° As receitas do fundo constituído na forma do caput deste artigo
somente poderão ser utilizadas em despesas de capital cuja realização não possa
ser absorvida no limite anual de gastos fixado no art. 29-A da Constituição Federal e
nem o limite assegurado comporta o gasto num único exercício orçamentário, não
havendo justificação para a retenção da sobra fora destas premissas.

§ 3° A criação do fundo especial com recursos de saldos do exercício
deverá estar fundamentada em processo devidamente formalizado com elementos
mínimos de motivação:

I- plano de investimento compatível com as Leis do Plano Plurianual e
de Diretrizes Orçamentárias;

II - demonstração da viabilidade;
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III- projetos técnicos;

IV - pareceres técnicos e jurídicos.

§ 4° A aplicação das receitas do fundo especial será efetivada mediante
programa previsto na Lei de Orçamento ou incluído na forma de créditos adicionais
especiais.

§ 5° O fundo especial referido neste artigo não terá natureza executora
nem personalidade contábil independente, sendo constituído por contas do sistema
financeiro da Câmara IVIunicipal, ficando a vigência limitada ao cumprimento do
objeto de sua criação.

§ 6° Os recursos financeiros do fundo especial serão depositados e
movimentados em conta corrente bancária específica e controlado por código de
fonte cujo digito indicará o grupo de receitas 3, arrecadação do exercício anterior, da

rs estrutura da tabela de fontes.

§ 7® O valor da economia de recursos utilizado na constituição do fundo
especial será considerado para efeito da verificação do limite de gastos
estabelecidos para o Poder Legislativo no art. 29-A da Constituição Federal, apenas
no exercício do repasse financeiro.

§ 8" O Fundo não terá prazo de duração indeterminado, sendo o fundo
especial extinto depois de concluído o objeto justificador de sua criação, mediante
devolução da sobra ao Poder Executivo do Município.

Art. 25. Desde que expressamente previsto na legislação local, o Regime
Próprio de Previdência Social poderá constituir reserva com as sobras da Taxa de
Administração recebida para o custeio das despesas do exercício, cujos valores
serão aplicados em despesas correntes e de capital necessárias á organização e ao
funcionamento do órgão gestor do regime próprio, conforme faculta o art. 15, III, da
Portaria n° 402/08, do Ministério de Estado da Previdência Social.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata este artigo serão
^ depositados e movimentados em conta corrente bancária específica, sendo

controlados por código de fonte cujo dígito indicará o grupo de receitas 3,
arrecadação do exercício anterior, da estrutura da tabela de fontes.

CAPÍTULO vm

EXECUÇÃO DAS AÇÕES ESERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Art. 26. Todo recurso destinado ás ações e serviços públicos de saúde e
os transferidos pelo Estado e União para a mesma finalidade serão aplicados por
meio do Fundo Municipal de Saúde, com acompanhamento e fiscalização do
Conselho Municipal de Saúde.

§ 1° O Fundo Municipal de Saúde terá natureza executora, podendo sua
contabilidade ser centralizada no Poder Executivo ou poderá adotar figura da
administração indireta, com contabilidade própria.

1- Em quaisquer dos casos, há a obrigatoriedade de inscrição do
Fundo Municipal de Saúde no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), por
força do determinado na Instrução Normativa RFB n" 748, de 28 de junho de 2007.
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II - As contas correntes bancárias destinadas à movimentação dos
recursos de que tratam este artigo serão abertas em nome do Fundo Municipal de
Saúde, observado na contabilidade financeira da fonte o procedimento disposto no
art. 8°, XXI, desta Instrução Normativa.

§ 2° Os Fundos Municipais de Saúde com contabilidade realizada de
forma centralizada na Secretaria respectiva do Município ficam dispensados do
encaminhamento do SIM-AM.

I - Ocorrendo alteração no regime de execução contábil no transcorrer
do exercido, a opção inicial quanto à forma de remessa deverá ser mantida até o
encerramento deste.

§ 3° O planejamento das ações e serviços públicos de saúde do Município
deverá ser estruturado segundo o Plano de Saúde aprovado nos termos do artigo 36
da Lei Orgânica da Saúde - Lei n' 8080, de 19 de setembro de 1990.

I - O Plano de Saúde do Município contemplará os objetivos, metas
e prioridades da ação do Município, devendo apresentar compatibilidade com os
resultados físicos e financeiros contidos na programação anual de saúde.

II - A programação anual de saúde e sua execução deverão observar
as diretrizes estabelecidas na Portaria n° 2.047/02, do Ministério da Saúde, que
dispõe sobre as Diretrizes Operacionais para aplicação da Emenda Constitucional n°
29/00.

III - O Fundo Municipal de Saúde elaborará Relatório de Gestão anual
que deverá consolidar os relatórios apresentados nas audiências trimestrais
referidas nos arts. 7°. XXXIV, e 27 desta Instrução.

IV - O Relatório de Gestão será apresentado ao Conselho Municipal
de Saúde que da exposição firmará as declarações respectivas no Sistema de
Informações Municipais.

Art. 27. A proposta de programação anual de saúde, resultante do Plano
de Saúde incluído no Plano Plurianual do período, elaborado e discutido em
audiências públicas, deverá estar selada no Termo de Compromisso de Gestão
pactuado pelo Município e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 28. O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara firmarão
Declarações de Realização de Audiências Públicas trimestrais na Câmara Municipal,
na qual o gestor da saúde local apresentou as demonstrações da execução do plano
de saúde do Município, as auditorias concluídas ou iniciadas no período, bem como
sobre a oferta e produção de serviços na rede assistencial própria, contratada ou
conveniada, atendendo ao art. 12, da Lei n° 8.689/93.

§ 1°A Declaração do Prefeito Municipal conterá:

I - Nome e data do órgão de divulgação em que foi veiculado o Edital
de convocação pública para a sessão da Comissão da Câmara onde foi realizada a
audiência pública;

II - Data e hora da realização da audiência;

III - Local em que foi realizada a audiência;
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IV - Número, espécie e data do ato baixado para aprovação do Plano de
Saúde do Município, conforme determina o art. 4° da Lei n? 8.142/90.

§2° ADeclaração do Presidente do Legislativo |\/lunicipal conterá:
I- Nome e data do órgão de divulgação en^que foi veiculado o Edital

de convocação pública para a sessão da Comissão da Gamara onde foi realizada a
audiência pública;

II - Data e hora da realização da audiência.

Art. 29. O cadastro das informações pessoais de todos os membros do
Conselho Municipal de Saúde deverá ser mantido atualizado no Sistema de
Cadastro do Tribunal de Contas e a desatualização podefá implicar em aumento do
prazo de emissão de certidões liberatórias.

Parágrafo único. A obtenção de senha juntO| ao Setor de Cadastro do
Tribunal de Contas, para acesso e atualizações dos registros das alterações que
ocorrerem no Colegiado, cabe diretamente ao representante legal do Conselho
Municipal de Saúde. |

CAPÍTULO IX

MÓDULO DE INFORMAÇÕES ANUAIS DO SIM-AWl

Art. 30. O Módulo de Informações Anuais, do SIM-AM, complementa os
dados eletrônicos da prestação de contas anual, sendo composto de:

I - Indicação do número das folhas do
contas, onde constem os documentos comprobatórios
conciliação dos saldos das contas bancárias;

II - Informações sobre a remuneração
legislação correlata, as quais deverão manter corresponc
no Sistema de Acompanhamento Mensal - Atos de Pessôal, enviadas ao Tribunal de
Contas nos termos de Instrução Normativa própria;

III- Dados sobre os servidores do magistério, incluindo lotação e
remuneração, dos aumentos concedidos aos servidores, além das obrigações da
entidade com os sistemas previdenciários próprio e geral;

IV - Relação das sentenças judiciais em qu^ aentidade édevedora;
V - Composição do Quadro de Servidores e os processos de admissão

de pessoal enviados ao Tribunal de Contas.

§ 1° Nas rotinas de entrada de dados do Sislema que disponham campo
adicional para a inserção de Notas Explicativas, deverãó ser relatadas pela entidade
as situações que possam refletir na interpretação das informações e.
conseqüentemente, nas conclusões sobre a prestação de contas.

§ 2° Os dados inseridos no Sistema constituem declaração formal do
agente público responsável, e serão utilizados como fator determinante à orientação
da análise material da prestação de contas da entidade.
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§ 3° As Câmaras Municipais cuja contábil
Município, enviarão os dados do Módulo de Informações
6° bimestre da Prefeitura Municipal.

§ 4° Deverão ser cadastrados, no Sistema de
Contas, todos os gestores que atuaram peta entidade
como os responsáveis pela Contabilidade, pela Tesouraria e pelo Controle Interno
no mesmo período.

CAPÍTULO X

<?>

dade é centralizada no

Anuais juntamente com o

Cadastro do Tribunal de
durante o exercício, bem

DAS PRÁTICAS DE CONTROLES

Art. 31. Os sistemas de controle interno das
esta Instrução deverão instituir mecanismos destinados
disponibilidade permanente a documentação que dá suporte aos registros contábeis
e procedimentos administrativos, notadamente:

I- Documentação referente à execução orçamentária e financeira;

II- Documentação completa das licitações realizadas, incluindo os
contratos administrativos e alterações, sob forma de
estruturados segundo o art. 38, da Lei n° 8.666/93;

III - Processos administrativos de dispensa ou inexigibilidade de
licitação compostos de acordo com o parágrafo único do art. 26 da Lei n° 8.666/93;

IV- Controles da execução física e financeira, incluindo registros de
ocorrências do contrato, conforme o § 1° do art. 67, da Lei n° 8.666/93;

administrações sujeitas a
i manter em boa ordem e

processos administrativos

V - Documentos de convênios, auxílios
voluntárias recebidas, e os respectivos controles da exec

Vi - Prestações de contas das subvenções concedidas ás entidades
privadas de qualquer natureza;

VII - Prestações de contas dos adiantamento

VIII - Processos contendo as guias de reco
previdenciárias e trabalhistas recolhidas.

Art. 32. A realização da receita e da desjiesa pública das entidades
submetidas a esta Instrução Normativa será efetivada exclusivamente por via
bancária.

- O pagamento de despesa será efetivcido preferencialmente pelos

e outras transferências
jção física e financeira;

s concedidos;

himentos das contribuições

meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou p
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras.

II - O ordenador deverá justificar no processo e obter visto do Controle
Interno sempre que o pagamento de despesa s
obrigatoriamente nominal ao credor, em vez da utiliza
bancários.
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nte para o pagamento a
aridade material, devido à

III - A Utilização de cheque nominal ao emit^
terceiros, sob quaisquer hipóteses, será tomada por irregu
inexistência de nexo causai e técnico justificador.

s serviços de tesouraria e
ência de pagamentos em

IV - Os responsáveis pela contabilidade, pele
o controle interno velarão pela fiscalização da não ocon
espécie, ou com cheques nominais à própria entidade e por esta endossados, que
não se enquadrem nas características de despesas miúd
realizadas por intermédio de adiantamentos ou sup
hipóteses expressamente estabelecidas na legislação do I

Art. 33. As transferências voluntárias conced
título de contribuição, subvenção social ou auxílio, serão i
em contas de Compensação, realizando-se a baixa quan
à entidade cedente, obedecida a legislação pertinente, e
da Lei Complementar n° 101/00 e instruções do Tribunal c

as e de pronto pagamento
imentos de fundos, nas
/lunicípio.

das pelo íviunicípio sob o
egistradas individualmente
do da prestação de contas

m especial os arts. 25 e 26
e Contas do Paraná.

Parágrafo único. Os responsáveis pela contatj)ilidade e o controle interno
velarão pela correta classificação das despesas de transferências voluntárias e de
contratos de serviços de terceiros, elementos 36, 37, 3
estabelecida para a despesa pública, mas que constituir
obra, com vistas á apuração do limite que represente
gasto com pessoal do Município.

Art. 34. Os adiantamentos a servidores c
despesas de pequeno valor e de pronto pagamento e
legislação local, serão contabilizados em contas de

3, 41 e 43, da codificação
im substituição de mão de
om fidelidade o índice de

u agentes públicos, para
<pressamente definidas da
Compensação individuais.

procedendo-se à respectiva baixa quando da prestação de contas.
Art. 35. As diárias e ajuda de custo a servijiores ou agentes públicos,

para despesas de deslocamentos em viagens, estadia e| alimentação, submetem-se
à previsão em lei local e regulamentação por ato próprio da respectiva Entidade,
devendo ser escrituradas em contas de Compensação individuais, procedendo-se à
respectiva baixa depois de declaradas nas rotinas específicas do SIIVI-AM.

Art. 36. As contas de compensação registi
Avais e Fianças, Comodatos, Convênios celebrados e
condição, Seguros. Hipotecas e demais contenciosos q
patrimonial da entidade.

Art. 37. Os itens constantes dos controles
Móveis e Imóveis do Ativo Permanente deverão manter
contábeis de cada conta, nos termos do art. 96, da Lei n

ue

arâo, ainda, os Contratos,
p|endentes de implemento de

possam afetar a situação

isicos das contas de Bens
consistência com os saldos
4.320/64.

§ 1° A classificação das contas represe
observará o detalhamento definido no plano de conta^
desdobrando-se as incorporações concluídas das em an

ntativas de Bens Imóveis
para o Ativo Permanente,

damento.

istrados no Sistema de bens
em andamento.

§ 2° Os bens de domínio público serão regi
patrimoniais, inclusive as incorporações concluídas, das

Art. 38. Relativamente às obras e serviços jje engenharia, as entidades
municipais adotarão os seguintes procedimentos;
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I- Manter arquivos com a documentação completa das obras
conforme definido na Resolução 004/2006- TCE-PR. tais como; os Projetos de
Engenharia de todas as etapas, Memoriais Descritivos, Planilhas Orçamentárias,
Cronogramas Físicos e Financeiros, Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART's), Alvarás, Diários da obra. Boletins de medição com a quantificação e
descrição dos serviços efetivamente executados. Termos de recebimento provisório
e definitivo circunstanciados e demais documentos relativos à obra ou serviço de
engenharia:

II- Manter controles auxiliares que permitam a individualização das
despesas com manutenção de bens imóveis, de modo a demonstrar, para cada obra
ou serviço, as quantidades de materiais e respectivos valores despendidos;

III- No caso de obras ou serviços de engenharia executados por
administração direta, deverão ser apropriadas às respectivas Planilhas
Orçamentárias, além dos materiais aplicados, as despesas com o pessoal próprio;

IV - Adocumentação componente de cada processo deverá atender as
exigências da legislação das contribuições sociais, especialmente o FGTS e INSS;

V- Os processos serão classificados por empresa contratada, em
ordem cronológica, devendo ser mantidos em arquivo durante o prazo de dez anos,
as correspondentes notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de serviços e
cópia das GFIPs;

VI - No caso de o contrato possibilitar a subempreitada, os processos
com os documentos relacionados no item IV, supra, deverão ser complementados
por cópias:

a) das notas fiscais, das faturas ou dos recibos de prestação de
serviços das subcontratadas com o destaque da retenção;

b) dos comprovantes de arrecadação dos valores retidos das
subcontratadas; e

c) das GFIPs elaboradas pelas subcontratadas, onde conste no campo
"CNPJ/CEl do tomador/obra", o CNPJ da contratada ou a matrícula CEI da obra e,
no campo "Denominação social do tomador/obra", a denominação social da empresa
contratada.

Art, 39. O setor de pessoal da Entidade deverá manter atualizado,
anualmente, os registros com a declaração de bens e valores de propriedade
privada de seus agentes públicos, em conformidade com o art. 13 da Lei Federal n°
8.429, de 02 de junho de 1992.

Art. 40. O Tribunal de Contas determinará a apresentação dos
documentos que comprovem o cumprimento das exigências contidas nos itens deste
titulo, como condição prévia ao início de procedimentos de auditoria, caracterizando
irregularidade material a inexistência ou insuficiência dos controles apresentados.

CAPÍTULO XI

PRAZOS
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Art. 41. As remessas de dados ao SIM-AM do Tribunal de Contas, serão
realizadas até o trigésimo dia do mês seguinte ao do encerramento do bimestre civil,
de conformidade com a agenda de obrigações para o exercício, aprovada por
Instrução Normativa especifica.

§ 1° Se o prazo final para a remessa ocorrer em dia sem expediente
oficial, o mesmo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil
subsequente.

§ 2° O recebimento definitivo de cada bimestre obedecerá como condição
prévia a indispensável verificação das situações definidas em regras internas de
consistência, conforme as tabelas do SIM-AM.

§ 3° O processamento da recepção de dados e a realização dos testes de
validação de consistência serão efetivados de acordo com a ordem de
encaminhamento, podendo demandar prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas
entre o envio e a confirmação do recebimento definitivo.

Art. 42. A Declaração prevista no art. 13 será efetivada pelo Poder
Executivo Municipal até o 5° (quinto) dia posterior à divulgação do Relatório de
Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo e do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária.

Art. 43. A Declaração de Realização de Audiência Pública prevista no art.
13, será efetuada individualmente pelos Poderes Executivo e Legislativo até o 10°
(décimo) dia posterior à realização da audiência.

Art. 44. Os prazos previstos nesta Instrução Normativa, e as datas limite
para divulgação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de
Gestão Fiscal, nos termos exigidos pela Constituição Federal e Lei Complementar n°
101/00, respeitadas as faixas populacionais, constam da Agenda de Obrigações
com vigência anual.

CAPÍTULO XII

DAS RETIFICAÇÕES

Art. 45. As exclusões e correções de dados do SIM-AM serão efetuadas
pela própria Entidade utilizando a ferramenta de Exportar e Importar dados, da
seção Cana! de Comunicação, da página do Tribunal de Contas do Paraná na
internet.

Parágrafo único. As intervenções disponibilizadas neste artigo têm
natureza obrigatória, porém sua utilização somente será possível enquanto os dados
de quaisquer dos bimestres envolvidos nos ajustes ainda não tiverem sido objeto de
algum procedimento de análise por parte do Tribunal de Contas do Paraná.

Art. 46. O exame de pedidos de correções ou exclusões de dados do
SIM-AM por meio do Canal de Comunicação somente ocorrerá na hipótese de as
informações já terem recebido algum procedimento de análise eletrônica pela
Unidade Técnica responsável, exceto no caso de já ter produzido efeitos liberatórios
de quaisquer naturezas, hipótese na qual ficará sujeita a Requerimento devidamente
autuado e processado conforme o fluxo de trâmite aplicável.
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Parágrafo único. Não serão acatados pedidos de exclusão/correção
quando as alterações se referirem exclusivamente a eventos contábeis, hipótese em
que as retificações deverão ocorrer através dos mecanismos técnicos admitidos, na
forma de lançamentos de ajuste, estorno, cancelamento ou anulação.

CAPÍTULO XIII

MANUAL DO SISTEMA

Art. 47. O Manual do Sistema, com a descrição das funcionalidades e
orientações para preenchimento das seções de captação de dados, será divulgado
na página do Tribunal de Contas na Internet.

Art. 48. Os formatos dos dados a serem importados, mediante rotinas
automatizadas, a partir dos sistemas de contabilidade e demais controles internos

^ das entidades municipais, encontram-se descritos no Anexo 1, desta Instrução
Normativa.

Art. 49. As tabelas contendo os códigos e padronizações definidos pelo
Tribunal de Contas e na legislação aplicável constam do Apêndice que integra o
Anexo I desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 50. Após a liberação da versão do Sistema na página do Tribunal de
Contas na internet, o atendimento ás solicitações de inicialização do SIM-AM será
acatado num prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, em razão da possibilidade de
sobrecarga nos processamento da carteira de pedidos.

Art. 51. As remessas de dados ao SIM-AM, incluindo os diários mensais
da contabilidade e os registros auxiliares da tesouraria e da arrecadação, serão

^ efetivadas via página do Tribunal de Contas na internet. mediante confirmação da
senha de acesso disponibilizada às Entidades Municipais.

Parágrafo único. A senha constitui assinatura eletrônica pela qual ficarão
estabelecidas as responsabilidades pessoais dos Dirigentes das Entidades, sendo
emitida senha individual para cada Entidade.

Art. 52. É necessário efetuar a confirmação da última versão do SIM-AM
na página do Tribunal de Contas antes do preenchimento ou execução de rotinas de
importação de dados, de modo a prevenir o conflito entre versões, que ocorrendo
implicará na rejeição das remessas.

Art. 53. A exatidão dos dados enviados através do SIM-AM é de estrita
responsabilidade dos representantes legais e técnicos das entidades municipais, a
quem compete garantir a fidelidade dos mesmos com os registros contábeis e
demais sistemas de controle interno destas.

§ 1° Tendo em vista a reserva de responsabilidade ressalvada no caput
deste artigo, a validação das informações e dos dados transferidos ao SIM-AM, não
constitui por si atestado de regularidade das formalidades, da exatidão e
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fidedignidade dos procedimentos, significa, apenas, que foram observados os
requisitos técnicos de comunicação com o Sistema.

§ 2° O aceite pelo SIM-AM, das informações e dados transmitidos ao
Sistema, não produz efeitos de consolidação de atos da administração e nem
extingue irregularidades por quaisquer fatos e atos, que são de plena
responsabilidade dos administradores dos respectivos entes e entidades, devendo-
se salientar que o Sistema constitui instrumento de captação para composição da
base.

§ 3° Para possibilitar a atuação e apoio do controle interno, o Tribunal de
Contas viabilizará senhas para o acesso deste, em caráter restrito para leitura e
consultas às telas de dados do Sistema, alimentadas pelos diversos setores da
administração, e, em caráter específico para inclusão dos registros que se fizerem
necessários em relatórios cuja elaboração seja a este subordinada.

§ 4° Caberá representação ao Ministério Público Estadual quando
constatada a ocorrência do crime tipificado no art. 313-A, do Código Penal, no
sentido de "inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos,
alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou
bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida
para si ou para outrem ou para causar dano".

Art. 54. O não atendimento às disposições desta Instrução Normativa, por
todas as entidades do Município, que considera os Poderes Executivo e Legislativo,
demais entidades de administração indireta e empresas estatais dependentes,
constitui fator impeditivo de concessão das Certidões Liberatórias, para fins de
habilitação ao recebimento de transferências voluntárias, e realização de operações
de crédito de qualquer natureza, a teor do art. 290 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas.

§ 1° O previsto no caput deste artigo inclui os Consórcios e Associações
Públicas intermunicipais, cujas inadimplências para com a Agenda de Obrigações
poderá acarretar o bloqueio da certidão liberatória de seus consorciados.

§ 2° Para efeito do atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no
101/00, o Consórcio público intermunicipal deverá fornecer as informações
financeiras completas, para que sejam consolidadas nas contas de cada município
consorciado todas as receitas e despesas realizadas.

I - O disposto neste parágrafo aplica-se igualmente aos municípios
filiados a Consórcio público com personalidade jurídica de direito privado, em
relação às receitas e despesas do Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum dos
Consórcios Intermunicipais (PLACIC), ou outro instrumento equivalente para efeito
de proposta orçamentária.

Art. 55. A parte eletrônica da Prestação de Contas Anual será composta
com dados enviados pelo SlM-AM, constituindo-se na base informativa para a
análise técnica e legal desta, conforme prevê o art. 216, § do Regimento Interno.

§ 1°As demonstrações do cumprimento das exigências constitucionais de
aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino e em ações e serviços de
saúde pública constituem peças componentes do Relatório Resumido da Execução
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Orçamentária, composto com os dados do SlM-AM, conforme disposto no parágrafo
único do art. 293 do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

§ 2° O recebimento com êxito dos blocos de informações bimestrais de
todas as entidades integrantes da Administração direta e indireta do Poder
Executivo, incluindo o cumprimento da mesma obrigação de remessa por parte do
Poder Legislativo, constitui requisito técnico para apuração dos índices referidos no
§ 1°, deste artigo.

§ 3° A remessa dos dados informatizados através do SIM-AM substitui o
encaminhamento físico dos anexos da execução orçamentária, financeira e
patrimonial da Lei n° 4.320/64 e, igualmente, do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal determinados na Lei Complementar n°
101/00.

§ 4° O encaminhamento do bloco de informações respectivo ao último
bimestre ficará sujeito á Declaração Formal do responsável técnico da Entidade,
atestando a fidelidade dos dados enviados ao SIM-AM. em relação aos constantes
nos respectivos sistemas de contabilidade ou outros ligados ao assunto.

§ 5° A Declaração referida no § 4° será coletada pelo SIM-AM, antes de
realizar a criação do arquivo de remessa do 6° bimestre, mediante confirmação de
senha de acesso, ocasião em que será confirmada a consistência dos principais
valores que compõem o Balanço Patrimonial da entidade.

Art 56. As informações do SIM-AM servirão de fonte para a elaboração
do Plano Anual de Fiscalização previsto no art. 260 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas, inclusive para fornecimento de informações em requerimentos
de Órgãos conveniados e subsidiarão os demais procedimentos de controle externo.

Art. 57. As informações do SlM-AM servirão de fonte para a elaboração
de demonstrativos para divulgação na Internet, no Portal do Controle Social, mantido
pelo Tribunal de Contas do Paraná.

Art. 58. As informações do SIM-AM servirão de fonte para a elaboração
do Perfil e Evolução das Finanças dos Municípios, do Projeto Transparência das
Ações Públicas dos Municípios do Paraná, mantido pelo Tribunal de Contas do
Paraná.

Art. 59. As informações produzidas com dados do SIM-AM subsidiarão os
monitoramentos destinados a verificar o cumprimento de deliberações do Pleno do
Tribunal de Contas e os resultados alcançados em face da determinação
monitorada.

Art. 60. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 18 de março de 2010.

HERMAS EURIDES BRANDAO
Presidente
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PARECER N"

Ref, PROJETO DE LEI N" 137/2010 - FUNDO ESPECIAL

ORIGEM: MESA EXECUTIVA

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão

pelos artigos 11-A da Resolução if 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa

de Leis, cabe-me aduzir o que segue:

I - RELATÓRIO

A Mesa Executiva deste Poder Legislativo, propõe Projeto

de Lei n° 137/2010, exposto em (08) oito artigos, protocolizado sob n°

1690/2010 que "Constitui o Fundo Especial de Investimentos do Poder

Legislativo Municipal, com Fins específicos de dar continuidade na

construção da Sede da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do

Paraná, e dá outras providências".

campo

^PROTÔCOUSTA
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 17 de

novembro e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar na

mesma data.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental.

II - PARECER

Esta Procuiadoria Parlamentar recebeu a presente

proposição juntamente com os documentos que a fundamentam. Compulsando o

projeto, verifíca-se que o Autor além de justificar minuciosamente sua

pretensão, tomou todos os cuidados necessários com o uso da correta

documentação.

Por força do artigo 24 da Instrução Nonnativo n° 45/2010,

que regulamenta os artigos 216 e 239 e seus §§, do Regimento Interno do

Tribunal de Contas do Paraná, poderá o Poder Legislativo Municipal constituir

fundo especial com as economias de reciu^sos recebidos para o custeio das

despesas do exercício, como base no art. 167, IX da Constituição Federal e

artigo 71 da Lei n° 4.320/64.

Deste modo, o Autor indicou a abertura de crédito adicional

especial, utilizando a fonte do superávit financeiro do fimdo especial de

investimento do Poder Legislativo (03068 - Fundo Especial da Câmara

Municipal), cumprindo, assim, com os requisitos legais.



III - DISPOSITIVO

Isto posto, não se vislumbra óbice legal paia a tramitação do

Aludido Projeto de Lei.

É o que me competi .rgiiir.

Campo Mourâ

Anexo: ProjolodeLei 137/2010.

ValterXKrai
Prôcurk

ovembro de 2010.

cáVSilva
mcntarR^29.3(9l
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: Pioiefn de Lei n" 137/2010 - CONSTITUI O FUNDO ESPECIAL DE INVESTIMENTO
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, COM FINS ESPECÍFICOS DE D^
CONTINUIDADE NA CONSTRUCÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÂO, ESTADO DO PARANÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iniciativa da Mesa Executiva

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária n*' 137/2010, de iniciativa da Mesa Executiva do
Poder Legislativo Municipal, que "Constitui o Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
Municipal, com fins específicos de dar continuidade na construcão da sede da Câmara Municipal de
Campo Mourão. Estado do Paraná edaoutras providências".

Segundo as instruções do Procurador Parlamentar, conforme exposto em seu parecer, a
proposição em questão está em consonância com os preceitos legais.

Na mensagem do projeto aMesa Executiva atende a Instrução Normativa n® 45/2010 do
tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A criação deste novo fundo é indispensável para que o Poder Legislativo captar os
recursos disponíveis no final de 2010.

De acordo com o exposto, o parecer é FAVORÁVEL ao Tramite regimental, para que o
douto Plenário desta Casa de Leis venha a deliberar sobre a matéria.

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão
Permanente de Legislação e Redação.

É o Parecer.
Poder Legislativo de Campo Mourão. 19 de novembro 2010.

£D/SJ

SIDNEI

Rei

IaÃa^
fDEMIRF. DE LIMA

/

(iSIDORIO^ORA^S
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RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n® 137/2010, que "Constitui o Fundo

Especial de Investimento do Poder Legislativo Municipal, com fms específicos de
dar continuidade na construção da Sede da Câmara Municipal de Campo Mourão,

Estado do Paraná, e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR:

Na mensagem justificativa está exposto que o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná estabeleceu da Instaição Normativa n°. 45 que o Fundo deve concluir o objetivo

proposto num prazo previamente determinado em Lei.

Sendo indispensável a constituição de um novo Fundo para colecionarmos os

recursos financeiros disponíveis no final deste ano (2010), destinando-os

exclusivamente para darmos continuidade na construção da Sede do Poder Legislativo

de Campo Mourâo no próximo Exercício (2011).

Sendo assim, após análise, por não haverem óbices, esta Comissão Permanente

manifesta VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 19 de novembro de 2010.

/RS

Dr. Saul Antonio Sachetti

Membro ^

He ton

Relat

Voidelo

Presidente
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DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

jhii \J0 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

J^ \ t'' \ Io FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

eOp A/ APROVADO 3<L, REJEITADO

c). ^ J! //) APROVADO REJEITADO
• f 1

1
J

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

•

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

'DIRETOR GERAL DE AXfMINlSTRAÇÃO
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CONSULTORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 137/2010 - Constitui o Fundo Especial de

Investimentos do Poder Legislativo Municipal, com fins específicos de dar

continuidade na construção da Sede da Câmara Municipal de Campo Mourão,

Estado do Paraná, e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

O!) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 24 de novembro de 2010.

Or"ACX~ncio.
Amando keiena d&-òilva

Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N". 137/2010 /Q ^ ^
De 26 de novembro de2010. j flj; Oi

Constitui oFundo Especial de Investimentos do PocleV^ <̂-si^
Legislativo Municipal, com fins específicos de dar^—
continuidade na construção da Sede da Câmara
Municipal de Campo Mourão, Estada do Paraná, e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica constituído o Fundo Especial de Investimento do Poder
Legislativo Municipal, com fins específicos de dar continuidade na construção da
Sede da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2°. O Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
Municipal será constituído anualmente, com recursos recebidos parS cobrir as
despesas de capital.

Art. 3°. Deverá a Câmara Municipal de Campo Mourão, abrir conta
bancária específica para depositar o saldo apurado em cada exercício financeiro.

Art. 4°. O Programa de Investimento deverá constar no Piano
Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária
Anual - LOA.

Art. 5®. Para a movimentação dos recursos no orçamento anual, serão
necessanos:

I - Abertura de Crédito Adicional Especial, utilizando a fonte do
superávit financeiro do Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
(030638 - Fundo Especial da Câmara Municipal):

li - Contabilizar nos termos da Lei n. 4320/64 que "Estatui Normas
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal" e legislação vigente.

Art. 6°. Os rendimentos auferidos em aplicações no mercado
financeiro, serão depositados em favor do Poder Executivo Municipal.

Art. 7°. Depois de concluído o objeto justificador de sua criação, a
sobra de recurso do Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo Municipal,
ou a não utilização num prazo de 2 (dois) anos, será devolvida ao Poder Executivo



Municipal.
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Art. 8®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogandos '̂'̂ "
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de "Oliveira
Presidente
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Campo Mourâo, 23 de novembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

• PL Complementar n° 002/09 - "Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo, com emendas de autoria
do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 127/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais), no
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2010", de autoria do Poder
Executivo:

• 128/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Orçamentário
Suplementar no valor de R$ 121.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais) no Orçamento
da Fundação Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2010", de autoria do Poder
Executivo;

• 131/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a instituir a Campanha "Campo Mourão - Cidade
Natal 2010" em parceria com ACICAM - Associação Comercial e Industrial de Campo
Mourão, Sindicato Patronal do Comércio. CDL - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Campo
Mourão e instituir a Campanha de Arrecadação de lPTU/2010 e dá outras providências", de
autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão de Legislação e Redação;

• 137/10 - "Constitui o Fundo Especial de Investimentos do Poder Legislativo Municipal, com
fins específicos de dar continuidade na construção da Sede da Câmara Municipal de
Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outras providências", de autoria da Mesa
Executiva do Poder Legislativo Mourãoense.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourâo - PR
m.

Dr. Eraldb Teodoro de
Presidente



PUBLICADO NO ORGÂO OFICIAL

Ediçâon"I4ll de 10/dezembro /20IQ.

Página n" -01-

LEI N. 2631

De 9 de dezembro de 2010

Constitui o Fundo Especial de
Investimentos do Poder Legislativo
Municipal, com fins específicos de dar
continuidade na construção da Sede da
Câmara Municipal de Campo Mourão,
Estado do Paraná, e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica constituído o Fundo Especial de
Investimento do Poder Legislativo Municipal, com fins
específicos de dar continuidade na construção da Sede da
Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° O Fundo Especial de Investimento do
Poder Legislativo Municipal será constituído anualmente, com
recursos recebidos para cobrir as despesas de capital.

Art. 3® Deverá a Câmara Municipal de Campo
Mourão, abrir conta bancária especifica para depositar o saldo
apurado em cada exercício financeiro.

Art. 4® O Programa de Investimento deverá
constar no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 5® Para a movimentação dos recursos no
orçamento anual, serão necessários;

I - Abertura de Crédito Adicional Especial,
utilizando a fonte do superávit financeiro do Fundo Especial de
Investimento do Poder Legislativo (030638 - Fundo Especial da
Câmara Municipal);

II - Contabilizar nos termos da Lei n. 4320/64

que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federa!" e legislação
vigente.

Art. 6® Os rendimentos auferidos em
aplicações no mercado financeiro, serão depositados em favor
do Poder Executivo Municipal.

Art. 7® Depois de concluído o objeto
justificador de sua criação, a sobra de recurso do Fundo
Especial de Investimento do Poder Legislativo Municipal, ou a
não utilização num prazo de 2 (dois) anos, será devolvida ao
Poder Executivo Municipal.

Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 9 de dezembro de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severino - Procurador-Geral
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento

WSl
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L E I N. 2 6 31
De 9 de dezembro de 2010

Constituí o Fundo Especial de Investimentos do Poder
Legislativo Municipal, com fins específicos de dar
continuidade na construção da Sede da Câmara
Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica constituído o Fundo Especial de Investimento do Poder
Legislativo Municipal, com fins específicos de dar continuidade na construção da
Sede da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná,

Art. 2° O Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
Municipal será constituído anualmente, com recursos recebidos para cobrir as
despesas de capital.

Art. 3® Deverá a Câmara Municipal de Campo Mourão, abrir conta
bancária específica para depositar o saldo apurado em cada exercício financeiro.

Art. 4® O Programa de Investimento deverá constar no Plano
Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei
Orçamentária Anual - LOA.

Art. 5® Para a movimentação dos recursos no orçamento anual,
serão necessários:

I - Abertura de Crédito Adicional Especial, utilizando a fonte do
superávit financeiro do Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
(030638 - Fundo Especial da Câmara Municipal);

II - Contabilizar nos termos da Lei n. 4320/64 que "Estatui Normas
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal" e
legislação vigente.

Art. 6® Os rendimentos auferidos em aplicações no mercado
financeiro, serão depositados em favor do Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ES^d30 DO PARAN
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA PQTOL 420 - CEP 87301-14

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitui:a@^fTipomourao.pr.gov.br
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Art. 7 Depois de concluído o objeto justificador de sua criação a
sobra de recurso do Fundo Especial de Investimento do Poder Legislativo
Municipal, ou a nao utilização num prazo de 2 (dois) anos, será devolvida ao
Poder Executivo Municipal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário. '

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MourãorWe dezemfe^;o de 2010

Nelson José Tureck

PreféítolSIunicidaT

José-CaiJos-Seveiw
Procurador-Geral

Altair Casarim
Secretário da Fazenda e Administração

/ Fábiòi:5aspa/Mello
Secretário do Planejamento
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